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MENSAGEM N.º 029/2023
Arapongas, 03 de maio de 2023.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dos nobres edis o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a desafetação de área pública municipal e autorização para sua alienação.
O lote/imóvel que se pretende desafetar e autorizar sua alienação se trata do lote de terras sob nº 201/7 (Prolongamento da Rua Pássaro Preto), com a área de 762,84 metros quadrados, situado na Gleba Patrimônio Arapongas, nesta cidade e Comarca de Arapongas, com as seguintes divisas e confrontações: “iniciando em um marco de madeira cravado ao lado da Rua Pássaro Preto, segue confrontando com o lote nº 201/6, no rumo SW25º20’NE, medindo 76,33 metros, até um outro marco; deste ponto confrontando com o Lote nº 202, no rumo SE 70º53’NW, medindo 10,06metros, até um outro marco; deste ponto, confrontando com o lote nº 201, no rumo NE25º20’SW, medido 76,33 metros, até um outro marco cravado ao lado da Rua Pássaro Preto; e finalmente deste ponto, confrontando com a Rua acima mencionada no rumo NW70º53’SE, medindo 10,06 metros, até o ponto de partida,” de matrícula nº. 20.193, do 2º Serviço de Registro de Imóveis de Arapongas/PR.

Através do Processo Administrativo nº. 26.637/20, a empresa Frango DM - Comércio de Alimentos Ltda., inscrita no CNPJ nº 80.803.802/0001-79, com sede à Rua Jurutau nº 2.301, Parque Industrial II, nesta cidade de Arapongas, Paraná, objetiva a regularização da área supracitada, que já se encontra em sua posse, razão pela qual é necessário alterar a destinação de bem público municipal (desafetação).
Conforme se depreende dos documentos de fls. 48/58 do Processo Administrativo nº 26.637/20, procedeu-se a vistoria in loco, constatando-se o regular funcionamento da empresa e posse fática da área, inclusive, o lote está encravado e incorporado nos perímetros da requerente, de modo que a Secretaria de Obras do Município – SEODUR, certificou que para viabilizar a abertura da rua haveria necessidade de desapropriação de outras áreas já edificadas, que iriam onerar os cofres públicos, ao passo que existe outra opção de circulação na região pela Rua Jurutau.

Outrossim, tendo em vista que a requerente é proprietária dos lotes contíguos (lote 202, 203, 202-A-3, 202-A-4, 201/8, 201/6-1 e 201/6-1/A), esse lote 201/7, também restou englobado quando da concessão da carta de habite-se e, consequentemente, constou nos registros municipais a requerente como proprietária desse lote também, vide documentos de fls. 66/71.

Em virtude disso, seguindo parecer expedido pela gerência de licitações e contratos (fl. 72), realizou-se a avaliação do imóvel em comento, que não possui utilidade pública, por imobiliárias externas, bem como por Comissão Especial de Avaliação, conforme fls. 81/87, a fim de precificar e, uma vez desafetado do domínio público, proceder à alienação.
Diante disso, o lote em questão foi avaliado em R$ 156.382,20 (cento e cinquenta e seis mil e trezentos e oitenta e dois reais e vinte centavos) pela Comissão Especial para Avaliação, designada pela Portaria nº 190/22, de 25 de abril de 2022, conforme laudo de fls. 86/87.
Portanto, submetemos a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei, esperando contar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância. 
Desta forma, com a certeza de contar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, submetemos a essa Colenda Câmara de Leis a apreciação do Projeto de Lei em apreço em regime de urgência, com a convocação de sessões extraordinárias, nos termos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.

Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos nossas cordiais saudações.

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito
Exmo. Sr,

RUBENS FRANZIN MANOEL

DD. Presidente da Câmara Municipal
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